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   DÉBORA PANTOJA BASTOS  - RO007217 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial manejado por Santo Antônio Energia S/A 

com fundamento no art. 105, III, a e c, da CF, contra acórdão proferido pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Rondônia, assim ementado (fls. 53/54):

Agravo de instrumento, Ação de indenização. Construção de 
usina hidrelétrica Preliminar de ausência de fundamentação da 
decisão agravada. Rejeição. Inversão do ônus da prova. 
Possibilidade. Dano Ambiental. Principio da Precaução. 
Recurso desprovido.
Não há nulidade na decisão com fundamentação concisa, 
quando o seu conteúdo é suficiente para identificar quais 
fatores influenciaram no convencimento do juízo.
Havendo a constatação do possível dano ao meio ambiente, é 
cabível a inversão do ônus da prova para atribuir à empresa o 
ônus de provar que sua atividade não é a causadora do dano, o 
que decorre do princípio da precaução (Lei n. 6.938/1981), com 
pagamento integral da perícia.

A parte recorrente aponta divergência jurisprudencial e violação aos arts. 95 

e 373, I e II, do CPC/2015. Sustenta, em resumo, que: (I) tendo sido postulada a produção 

da prova pericial por ambas as partes, o seu custeio não pode recair somente sobre o 

requerido, e (II) em se tratando de ação de natureza patrimonial individual - e não ambiental 

-, não cabe a aplicação do princípio da precaução para determinar a inversão do ônus da 
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prova. 

É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.

De início, verifica-se que o recurso especial não pode ser conhecido no 

tocante à alínea c do permissivo constitucional, pois o dissídio jurisprudencial não foi 

comprovado na forma exigida pelos arts. 1.029, § 1º, do CPC/2015 e 255, §§ 1º e 3º, do 

RISTJ. 

Com efeito, a parte recorrente não juntou cópia do paradigma mencionado e 

deixou de citar o repositório oficial, autorizado ou credenciado em que fora publicado 

(ressalte-se que o Diário de Justiça em que não é publicado o inteiro teor do acórdão não 

satisfaz a exigência). Ademais, não procedeu ao necessário cotejo analítico entre os julgados, 

limitando-se a transcrever trechos dos acórdãos confrontados e deixando de evidenciar o 

ponto em que esses, diante da mesma base fática, teriam adotado a alegada solução jurídica 

diversa. 

A propósito, confiram-se:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE TELEFONIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
DEMONSTRADA, NOS MOLDES LEGAIS E REGIMENTAIS. 
ART. 1.029, § 1º, DO CPC/2015 C/C ART. 255 DO RISTJ. 
CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. [...]
III. Para a caracterização da divergência, nos termos do art. 
1.029, § 1º, do CPC/2015 e do art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, 
exige-se, além da transcrição de acórdãos tidos por 
discordantes, a realização do cotejo analítico do dissídio 
jurisprudencial invocado, com a necessária demonstração de 
similitude fática entre o aresto impugnado e os acórdãos 
paradigmas, assim como a presença de soluções jurídicas 
diversas para a situação, sendo insuficiente, para tanto, a 
simples transcrição de ementas, como no caso.
IV. Cumpre ressaltar que "o STJ tem jurisprudência pacífica no 
sentido de que não é possível o conhecimento do recurso 
especial interposto pela divergência jurisprudencial, na hipótese 
em que o dissídio é apoiado em fatos e não na interpretação da 
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lei federal. Isso porque a Súmula 7 do STJ também se aplica aos 
recursos especiais interpostos pela alínea c do permissivo 
constitucional" (STJ, AgInt no AREsp 858.894/SP, Rel. Ministra 
DIVA MALERBI (Desembargadora Federal Convocada do 
TRF/3ª Região), SEGUNDA TURMA, DJe de 10/08/2016).
V. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.235.867/SP, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/5/2018, DJe 
24/5/2018)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. APLICABILIDADE. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 
OFENSA A DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. DEFICIÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA 
SÚMULA N. 284/STF. ACÓRDÃO EMBASADO EM NORMA 
DE DIREITO LOCAL. LEIS MUNICIPAIS NS. 94/79, 2.202/94 
E 3.430/2002. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 
N. 280/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 
COTEJO ANALÍTICO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
IRREGULARIDADE NA COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
CERTIDÃO OU CÓPIA DO ACÓRDÃO PARADIGMA. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, 
§ 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
DESCABIMENTO. [...]
IV - É entendimento pacífico dessa Corte que a parte deve 
proceder ao cotejo analítico entre os arestos confrontados e 
transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio 
jurisprudencial, sendo insuficiente, para tanto, a mera 
transcrição de ementas.
V - O Recurso Especial não pode ser conhecido com 
fundamento na alínea c, do permissivo constitucional, quando a 
parte recorrente não junta certidão ou cópia do acórdão 
apontado como paradigma ou, ainda, reproduz o inteiro teor do 
julgado disponível na Internet, com indicação da respectiva 
fonte, malferindo, assim, o disposto nos arts. 1.029, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil de 2015, e 255, § 1º, a, e § 
2º, do Regimento Interno desta Corte. [...]
VIII - Agravo Interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.334.776/RJ, Rel. Ministra REGINA 
HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 4/12/2018, 
DJe 11/12/2018)
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Por sua vez, quanto ao pleito fulcrado na alínea a do permissivo 

constitucional, igualmente não merece acolhida.

Note-se que este Sodalício possui entendimento no sentido de que é cabível a 

inversão do ônus da prova na ações que tratam de responsabilidade civil por danos 

ambientais, como na hipótese dos autos. Vejam-se: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. DEFESA DO MEIO AMBIENTE. 
RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANO AMBIENTAL. 
ALEGADA OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 284/STF. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
POSSIBILIDADE. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. 
SÚMULA 7/STJ. RESPONSABILIDADE DE NATUREZA 
OBJETIVA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. 
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 
INAPLICABILIDADE DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 
16/06/2017, que, por sua vez, julgara recurso interposto contra 
decisum publicado na vigência do CPC/73. 
II. Na origem, trata-se de Ação Civil Pública, ajuizada pelo 
Ministério Público de São Paulo contra a parte agravante, 
objetivando a demolição de imóvel construído em área de 
preservação permanente, bem como a recuperação dos danos 
ambientais causados. O acórdão do Tribunal de origem 
manteve a sentença, que julgara procedente o pedido.
III. A parte recorrente não interpôs, na origem, Embargos de 
Declaração, de modo que inviável a alegação de violação ao 
art. 535 do CPC/73, o que caracteriza ausência de técnica 
própria indispensável à apreciação do Recurso Especial. Nesse 
contexto, tem incidência, por analogia, a Súmula 284 do 
Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia".
IV. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que "o princípio da precaução 
pressupõe a inversão do ônus probatório (AgRg no AREsp 
183.202/SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, julgado em 10/11/2015, DJe 13/11/2015)" (STJ, AgInt 
no AREsp 779.250/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
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SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2016).
V. O entendimento firmado pelo Tribunal a quo, à luz das 
provas e fatos da causa, no sentido da não ocorrência de 
cerceamento de defesa e de inépcia da inicial, não pode ser 
revisto, pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso 
Especial, sob pena de ofensa ao comando inscrito na Súmula 7 
desta Corte. Precedentes do STJ.
VI. Consoante a jurisprudência do STJ, "a responsabilidade 
civil pelo dano ambiental, qualquer que seja a qualificação 
jurídica do degradador, público ou privado, é de natureza 
objetiva, solidária e ilimitada, sendo regida pelos princípios 
poluidor-pagador, da reparação in integrum, da prioridade da 
reparação in natura e do favor debilis, este último a legitimar 
uma série de técnicas de facilitação do acesso à justiça, entre 
as quais se inclui a inversão do ônus da prova em favor da 
vítima ambiental" (STJ, REsp 1.454.281/MG, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 
09/09/2016). Assim, estando o acórdão recorrido em 
consonância com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, 
merece ser mantida a decisão ora agravada, em face do 
disposto no enunciado da Súmula 568 do STJ.
VII. Acerca da independência das instâncias civil e 
administrativa, a orientação jurisprudencial do STJ é firme no 
sentido de que, "de acordo com a tradição do Direito brasileiro, 
imputar responsabilidade civil ao agente causador de 
degradação ambiental difere de fazê-lo administrativa ou 
penalmente. Logo, eventual absolvição no processo criminal ou 
perante a Administração Pública não influi, como regra, na 
responsabilização civil, tirantes as exceções em numerus 
clausus do sistema legal, como a inequívoca negativa do fato 
ilícito (não ocorrência de degradação ambiental, p.
ex.) ou da autoria (direta ou indireta), nos termos do art. 935 
do Código Civil" (STJ, REsp 1.198.727/MG, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 
09/05/2013).
VIII. A despeito de o novo Código Florestal ter mantido o 
regime de proteção das Áreas de Preservação Permanente, 
"tratando-se de matéria ambiental, prevalece o disposto no 
princípio tempus regit actum, que impõe obediência à lei em 
vigor por ocasião da ocorrência do fato ilícito, sendo, portanto, 
inaplicável o novo Código Florestal a situações pretéritas. 
Precedentes" (STJ, AgInt no REsp 1.381.085/MS, Rel. Ministro 
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 23/08/2017).
IX. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.100.789/SP, Rel. Ministra ASSUSETE 
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MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/12/2017, DJe 
15/12/2017)

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ÁREA NON 
AEDIFICANDI. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - 
APP. DEGRADAÇÃO DECORRENTE DE EDIFICAÇÕES. 
CONDENAÇÃO A OBRIGAÇÕES DE FAZER E 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE DE 
CUMULAÇÃO.
1. Trata-se na origem de Ação Civil Pública proposta pelo 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais voltada à 
recuperação de Área de Preservação Permanente degradada.
2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo 
Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a 
lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
3. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a responsabilidade civil pelo dano ambiental, 
qualquer que seja a qualificação jurídica do degradador, 
público ou privado, é de natureza objetiva, solidária e 
ilimitada, sendo regida pelos princípios poluidor-pagador, da 
reparação in integrum, da prioridade da reparação in natura 
e do favor debilis, este último a legitimar uma série de 
técnicas de facilitação do acesso à justiça, entre as quais se 
inclui a inversão do ônus da prova em favor da vítima 
ambiental.
4. Induvidosa a prescrição do legislador, no que se refere à 
posição intangível e ao caráter non aedificandi da APP, nela 
interditando ocupação ou constrição, com pouquíssimas 
exceções (casos de utilidade pública e interesse social).
5. Causa inequívoco dano ecológico quem desmata, ocupa ou 
explora APP, ou impede sua regeneração, comportamento de 
que emerge obrigação propter rem de restaurar na sua 
plenitude e indenizar o meio ambiente degradado e terceiros 
afetados, sob regime de responsabilidade civil objetiva. São 
inúmeros os precedentes do STJ nessa linha: AgRg no REsp 
1.494.988/MS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe 9.10.2015; REsp 1.247.140/PR, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 22.11.2011; REsp 
1.307.938/GO, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, DJe 16.9.2014; AgRg no REsp 1.367.968/SP, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 12.3.2014; 
EDcl no Ag 1.224.056/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 6.8.2010; REsp 1.175.907/MG, 
Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 
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25.9.2014.
6. A cumulação de obrigação de fazer, não fazer e pagar não 
configura bis in idem, porquanto a indenização, em vez de 
considerar lesão específica já ecologicamente restaurada ou a 
ser restaurada, põe o foco em parcela do dano que, embora 
causada pelo mesmo comportamento pretérito do agente, 
apresenta efeitos deletérios de cunho futuro, irreparável ou 
intangível. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.545.276/SC, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
13.4.2016; REsp 1.264.250/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 11.11.2011; REsp 1.382.999/SC, 
Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 
18.9.2014.
7. Recurso Especial provido para determinar a recuperação da 
área afetada, reconhecendo-se a possibilidade de cumulação de 
obrigação de fazer com pagamento de indenização, esta última 
a ser fixada na origem.
(REsp 1.454.281/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/8/2016, DJe 9/9/2016)

DIREITO AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. DANO 
AMBIENTAL. LUCROS CESSANTES AMBIENTAL. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA INTEGRAL. DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO. 
CABIMENTO.
1. A legislação de regência e os princípios jurídicos que devem 
nortear o raciocínio jurídico do julgador para a solução da lide 
encontram-se insculpidos não no códice civilista brasileiro, mas 
sim no art. 225, § 3º, da CF e na Lei 6.938/81, art. 14, § 1º, que 
adotou a teoria do risco integral, impondo ao poluidor 
ambiental responsabilidade objetiva integral. Isso implica o 
dever de reparar independentemente de a poluição causada 
ter-se dado em decorrência de ato ilícito ou não, não incidindo, 
nessa situação, nenhuma excludente de responsabilidade. 
Precedentes.
2. Demandas ambientais, tendo em vista respeitarem bem 
público de titularidade difusa, cujo direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado é de natureza indisponível, com 
incidência de responsabilidade civil integral objetiva, implicam 
uma atuação jurisdicional de extrema complexidade.
3. O Tribunal local, em face da complexidade probatória que 
envolve demanda ambiental, como é o caso, e diante da 
hipossuficiência técnica e financeira do autor, entendeu pela 
inversão do ônus da prova. Cabimento.
4. A agravante, em seu arrazoado, não deduz argumentação 
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jurídica nova alguma capaz de modificar a decisão ora 
agravada, que se mantém, na íntegra, por seus próprios 
fundamentos.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.412.664/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 11/2/2014, DJe 11/3/2014)

Nesse contexto, é certo que a alteração das conclusões adotadas pela Corte 

de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais, no sentido de afirmar que não 

se encontram presentes na espécie os requisitos para a inversão do ônus da prova, 

demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, 

providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 

ANTE O EXPOSTO, não conheço do recurso especial.

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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